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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 116-00.532.032/2018
: BANCO DO BRASIL S/A
: SEP/N QD 504 BL B LOJA 30 TERREO ED. VIRGO
: ASA NORTE
:
: 00.000.000/0834-61
: 0731456802961 - ATIVA
  
: LICITACAO

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) POR RECURSO JUDICIAL. 
 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN.

  
Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não
constituindo prova de inexistência de débitos na esfera administrativa.

  
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

  
 
Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade e de
direitos relativo a bens imóveis e móveis; e junto a órgãos e entidades da administração pública. Para
estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 10 de Julho de 2018.
 
 
 
 
Brasília, 11 de Abril de 2018.

Certidão emitida via internet às 17:13:21 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 129-00.637.485/2018
: INOVE TREINAMENTOS LTDA ME
: QUADRA SEPS 705/905 BLOCO B SALA 207 EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL
: ASA SUL
:
: 24.091.611/0001-50
: 0775491100104 - ATIVA
  
: JUNTO AO GDF

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

  
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 31 de Julho de 2018.
 
 
 
 
Brasília, 02 de Maio de 2018.

Certidão emitida via internet às 16:41:28 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
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  Data: 11/04/2018 - 16:38:37

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
FISCAIS - CNDI Nº 0022068255

 CERTIDÃO REFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE RECEBIMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 

Data de emissão:  11/04/2018 Hora de emissão: 16:38:38
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 04.487.547/0001-14
Nome: SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE CURTIMENTO DE COUROS PELES E AFINS
DO ESTADO DE MATO GROSSO – SINCURT-MT

 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no
Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas
ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda,
pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus sócios e
demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais. 

  
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

  
 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem
o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

 
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço:
www.sefaz.mt.gov.br
 
Certidão valida até: 10/05/2018

   
Código de Autenticação: T29AU9K2ULL9A2KK
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    Certifico que,  verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data,  não constam dívidas 
decorrentes de créditos  tributários constituídos, inscritos ou não em dívi-
da ativa,  ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de 
pagamento, de responsabilidade da  pessoa física ou jurídica acima indicada. 
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir,  inscrever e cobrar créditos tributários e  não tributários anteriores 
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

    Fica  acrescentado que o número do  CNPJ acima indicado  corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária  a sua conferência pelo  destinatário da 
certidão.

    Esta certidão refere-se a situação fiscal  do contribuinte do  âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.
 
    Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810,  de  dezembro de 
1.997, emitida às 15:22:31 horas do dia 25/04/2018 (hora e data - MS).

    Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
 
    A autenticidade  desta certidão deverá ser confirmada na página da  Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:101644/2018

CNPJ: 03.501.509/0001-06

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 18764425

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
PAEZE ALIMENTOS EIRELI 04.711.892/0001-90

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.546.645.646 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 2 MAIO DE 2018 HORA: 15:50:10:3



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO EM DIVIDA ATIVA - POSITIVA
COM EFEITO NEGATIVO(PARCELAMENTO)

NR. CERTIDÃO: Nº 18764455

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
JBS S.A 02.916.265/0001-60

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

POR FORCA DO PARAG. UNICO, ART.195, LEI 11651/91, DE
26 DE DEZEMBRO DE 1991, ESTA CERTIDAO  NAO  DA DIREITO

A  ALIENACAO  DE  QUALQUER BEM PATRIMONIAL DO  SUJEITO
PASSIVO, ESPECIALMENTE BEM IMOVEL.

PROCESSOS:
4010904601403 4010904618802 4011002198492 4011002205456 4011004240194

4010904623717 4011003979412 :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*:
:.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*:
:.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*:
:.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*:
:.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*:
:.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*:

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos  termos  do  inciso  IV  do  artigo 3 da IN  nr. 405/1999-GSF, de 16 de dezembro de 1999,

alterada pela IN nr. 828/2006-GSF,  de 13  de  novembro  de  2006  e  constitui   documento  habil    para comprovar a

regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do    inciso III do artigo 29 da Lei nr. 8666, de 21 de

junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.492.187.556 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 2 MAIO DE 2018 HORA: 15:51:43:3
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  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  
SECRETARIA DA FAZENDA 

 Emissão: 25/04/2018 16:27 

   

  
 Certidão Negativa de Débitos Tributários

 

 

 
 
 (Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)
 

 

 Certidão Nº: 20180966026  
 

 RAZÃO SOCIAL  
 
 TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA  

 

 INSCRIÇÃO ESTADUAL  CNPJ  
 
 13.100.722/0001-60  

 

 Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

 

 

 Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

 

javascript:__doPostBack('_ctl0$_ctl0$crv_relatorio$_ctl1$_ctl0$_ctl1','')
javascript:__doPostBack('_ctl0$_ctl0$crv_relatorio$_ctl1$_ctl0$_ctl2','')


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários

(Positiva com efeito de Negativa)

Emissão: 25/04/2018 16:26

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

13.927.801/0001-49

CNPJ

050.228.661

INSCRIÇÃO ESTADUAL

MUNICIPIO DE SALVADOR

RAZÂO SOCIAL

Certidão Nº: 20180966012

- BAIXADO

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 

identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

279862.0010/13-0   -   1a Inst/PARCELAMENTO

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 

Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos  que vierem a ser apurados.

Emitida em 25/04/2018, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 99894/2018

 
 
CNPJ: 13.128.780/0001-00    
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU    
Endereço: PRACA OLIMPIO CAMPOS    

CENTRO - ARACAJU CEP: 49010040    

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 25/04/2018 16:33:28, válida até 25/05/2018 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

 
Aracaju, 25 de Abril de 2018

 
 
 

Autenticação:201804256CGRL8

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
 Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 
 Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

  



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

10.565.000/0001-92

Número da Certidão: 2018.000006097291-69

Esta certidão é válida até 23/07/2018 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

25/04/2018Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 7291.CF00.FE58.313A Emitida no dia 25/04/2018 às 16:47:01

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 07.608.537/0001-88
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 5479672
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL  - SEGAP

CNPJ: 08.241.747/0001-43

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 25/04/2018 às 17:01:29 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 187.59.58.254.
Validade até 25/05/2018.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 GOVERNO DO
 ESTADO DO CEARÁ

 Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201802482401

 
Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06.920.263-0

CNPJ / CPF:

07.954.605/0001-60

RAZÃO SOCIAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

 
EMITIDA VIA INTERNET EM 25/04/18  ÀS 17:03:21 

 VÁLIDA ATÉ 24/06/2018
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
 nº 1803013402831600223801

RAZÃO SOCIAL 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
ENDEREÇO 
AVE ANTONINO FREIRE 1407 

BAIRRO OU DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TERESINA 

CEP 
64001900 

FONE(S) Nº(S) 
 

FAX (Nº) 
 

CPF/CNPJ (Nº) 
34.028.316/0022-38 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
19.301.813-6 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR.

 
 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 01/03/2018, às 11:40:42

VÁLIDA ATÉ 30/04/2018 
  

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA
INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: C275-B5FD-65BF-F322-03D0-3739-C323-CAAB



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CPF/CNPJ 03650060000148 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/05/2018.

Nº Certidão: 007493/18 Data da Certidão: 30/01/2018 09:07:01

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/04/2018 17:17:47



Número da Certidão:GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

2048516

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

24.851.511/0009-32

PMP SECRETARIA MUL DE FINANÇAS

QD  502 SUL AV NS 2,  SN,  PLANO DIRETOR SUL - ZONA URBANA

PALMAS - TO

INSCRIÇÃO ESTADUAL:CNPJ

RAZÃO SOCIA

ATIVIDADE ECONÔMICA:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

CADASTRO
FINALIDADE:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

HISTÓRICO:

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

que vier a ser apurada.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço  http://www.to.gov.br/sefaz

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

Fundamentação Legal -

Validade -

Data Emissão: Emitida Via INTERNETQuarta-feira, 25 de Abril de 2018 - 17h 20m 02s

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

Atenção:

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: ELLEN MARGARETH DA ROCHA SOUZA

 Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CPF: 167.956.952-04 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 17:34:53 do dia 25/04/2018
Válida até: 22/10/2018
Número da Certidão: 702018080213191-6
Código de Controle de Autenticidade: 7E84186A.53D122E3.A99DF0FD.1C769ACC
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 



25/04/2018 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO POSITIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: ELLEN MARGARETH DA ROCHA SOUZA

 Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CPF: 167.956.952-04 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, abaixo
enumeradas, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da
Fazenda, de natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 17:34:53 do dia 25/04/2018
Válida até: 22/10/2018
Número da Certidão: 702018080213192-4
Código de Controle de Autenticidade: C16FAA31.3580B05A.EAEEC061.FF9285E7
 
Observação:
(X) débitos de natureza não tributária, inscritos na Dívida Ativa;

 

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO



ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS
E DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Identificação do requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA
CNPJ/CPF: 05.995.766/0001-77
R.G.          :

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado do Amapá cobrar quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e/ou inscrições em Dívida Ativa
do Estado junto à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da SEFAZ
e da PGE registrados no Sistema de Administração Tributária Estadual - SATE.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet,  devendo ser confirmada  através do serviço Validar Certidão de Débito na página
www.sefaz.ap.gov.br.

Esta Certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

Emitida à 17:29:19 do dia 25/04/2018.

Código de controle da certidão: 38CB.C041.FEA8.BD6B.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado do Amapá.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



Data Emissão:

15:51Hora Emissão:

25/04/2018
GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretoria de Administração Tributária

Quarta-feira, 25 de Abril de 2018 , 15:51

* Excetuados os créditos inscritos em Divida Ativa
(Artigo 171 a 177 do Decreto nº 462/87)

DESTINA-SE A TODOS OS FINS.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
abaixo  qualificado,  que vierem a ser  apuradas,  certifico que  não  consta   até esta data,  nesta Unidade
Fazendária, nenhum crédito fiscal relativo a tributos estaduais.

Nome/Razão Social:

Número: 601219

Identidade:Inscrição Estadual:

CPF:CNPJ:

Outras Informações:

Finalidade:

Município:

Endereço:

Data da Impressão:

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

05.139.657/0001-58

RIO BRANCO

TRAVESSA ICO, Nº    180 - BAIRRO: ESTACAO EXPERIMENTAL, CEP: 69.907-420

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Emitido pelo Portal Sefaz Online

Data de Validade:

Código de Autenticidade:

92c49215ab081482

23/06/2018

Verificar autenticidade desta CND no seguinte endereço: www.sefaz.ac.gov.br
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Governo do Estado de Rondônia 
Secretaria de Estado de Finanças 
Coordenadoria da Receita Estadual

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 

Certidão Número: 20185300160327
Código de Controle: 300160327
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 05903125000145
Nome ou Razão Social: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
  

  

                     Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do
interessado relativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

  

Finalidade..: VERIFICAÇÃO DE DEBITOS / CNPJ E SOCIOS
Emitida em.: 25/04/2018 16:54:17
Validade....: 24/07/2018

  

Certidão emitida com base na Instrução Normativa nº 004/2011/GAB/CRE.

 

 Fechar Janela



CNPJ / IE: 62.291.208/0001-64

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

18040028056-55

09/04/2018 16:16:54

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2018.1.0777031-1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 03.069.760/0001-43 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 09/04/2018 16:41

VÁLIDA ATÉ : 09/05/2018

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1.Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2.A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3.Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4.Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

http://www.fazenda.rj.gov.br/


06/04/2018 internet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area_publica/cnd/impressao.php
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Estado do Espírito Santo
 Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 2018171725

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 31.804.024/0001-27

           Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de
Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à; Fazenda Pública Estadual o direito de
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

           Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do
Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 06/04/2018, válida até 05/07/2018.

           A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do
endereço www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 06 de Abril de 2018.

Autenticação eletrônica: 148D2.C0B6.0D87D
 

 



 



Nome (razão social): RP LOCACOES E PRESTACAO DE SERVICOS PORTUARIOS EIRELI
CNPJ/CPF: 15.337.289/0001-06

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 180140029051067
Data de emissão: 29/03/2018 14:01:04
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

28/05/2018

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 09/04/2018 16:06:07



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  87.760.062/0003-41

 IND AGRO PERTENCES S A

 RUA OLAVO BILAC, 54
 OLIVEIRA, CACHOEIRA DO SUL - RS

0011884225

Certificamos que, aos 09 dias do mês de ABRIL do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 7/6/2018.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0021376458



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 017876078-18

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.786.794/0001-10
Nome: INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS S B LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 07/08/2018 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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